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PORTARIA I\,".33/2026

DE 05 DE JANEIRO DE2O26

Nomeia JAQUELINE MUNIZ SANTOS para

exercer o cargo em comissão de Chefe de

Setor, no símbolo CC-05, na Secretaria

Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAÍtlTA LUZIA DO ffANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuiçôes conferidas pela Lei Orgânica drt Município, Art, 79, inciso XXVlll, da

Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Nomear JAQUELINE MUNIZ sANTos portadora (a) do RG n'33147655 SSP/SE e CPF

ns (82.í04.855 -78, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Setor, no símbolo CC-

05, na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2e - Esta Portaria entra em vigor na data d(r sua publicação.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrár io.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

cabinete do Prefeíto de Santa Luzia do ltanhy/SE, em 05 de ianeiro de 2026.
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MOR CARDOSO

icipal
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Nt:meia JAeUEL|NE MUNTZ SANTOS para
exercer o cargo em comissão de chefe de
Setor, no símbolo CC_05, na Secretaria
Mt,nicipal de Educação.

o PREFEITO MUNlctPAt oE SANTA LUzrA Do rrANlry, EsrADo DE sERGrpE, no uso de
suas atribuições conferidas pera Lei orgânica do Muricípio, Art. 79, inciso xxvfl, da
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. le - Nomear JAeUEUNE MuNrz sANTos portador.a (a) do RG n.33,1476ss ssp/sE e cpF
ne 042.í04.855-78, para exercer o cargo em comissiio de chefe de setor, no símbolo CC_
05, na Secretaria Municipal de Educaçáo.

Art.2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua grublicação.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de santa Luzia do rtanh,y/sE, em 05 de janeiro de 2026.
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